
$»EMDEC
CONTRATOno
PREGÁOno
PROTOCOLOno
MODALIDADE
TIPO
REGIMEDEEXECUÇÃO:
VIGÊNCIA
VALORTOTAL

036/2021
026/2021
SE12021.00000546-85
PREGÃO ELETRÓNICO
MENORPREÇOGLOBAL
PARCELADA
06 (SEIS) MESES
R$ 132.000,00 (Cento e trinta e dois mil reais)

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A. com sede na Rua Dr. Saltes Oliveira, 1028 . Vila
Industrial - Campinas/SP, - CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o Ro 44.602.720/0001-00

representada neste ato pot seus representantes legais, .doravante designada simplesmente EMDEC. e de outro
lado, J ANDRADES IND(ESTRIA E COMÉRCIO'GRÁFICO LTDA, com sede à Rua dos Bandeirantes. n'
155/167, Vila Conceição, Diadema/SP, CEP 09.912-230. devidamente inscrita no CNPJ sob Ro
62.115.217/0001-02. neste ato representada pelos seus representantes legais. doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, ajustam e convencionam as obrigações e compromissos recíprocos que
assumem, em consonância com a Lei Federal Ro 13.303/2016, Lei Federal n' l0.520/02, Pregão Eletrõnico n'
026/2021, Decretos Municipais Ro 14.218/03 e Ro 14.602/04, Regulamento de Licitações e Contratos da EMDEC
e demais normas complementares e disposições deste instrumento, consoante as cláusulas e condições que
seguem

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente a confecção e fornecimento de talões de Estõclonamento Rotõtlvo
Regulamentado (Zona Azul), obedecendo as especificações descritas nos itens do Anexo 1 - Termo de
Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA DQ CONTRATO

2.1. A vigência do presente Contrato é de 06 jseisl meses. contados a partir da data da publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Município. podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 71 da Lei
Federal n' 1 3.303/201 6 com suas alterações.

2.2, As condições de execução do a)êste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste
Contrato e nas constantes do Anexo l rmo de Referêncl8 do Edital que o precedeu e que deste faz parte
int99rante

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1. As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor total de R$ 132.000,00 acento e trinta e
dois mil mais), conbrme proposta da CONTRATADA que é parte integrante deste.

3.2. Nos preços propostos aCIma indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim Gamo tributos.
encargos e incidências, diretos au indiretos, não importando a natunza. que recaiam sobre o objeto, cornudo

por conta e risco da CONTRATADA. t

3.3. O reajuste de preços. devido somente após 12 (dozel meses da data do Inicio da vigência do contrato e a #/
cada novo período anual. deverá s9r sollclt8da por escrita pela CONTRATADA e será calculado pela variação w'
do Índice Geral de Preços de Minado da Fundação Getülio Varias, ocorrida no período de 12 (doze) meses,
contados a pai'tlr da data base da proposta, como segue:
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P ; PO xll/lol
QnQe:

P : preços reajustadas;
Po = preços iniciais dos serviços constantes do contratos

l H Índice Geral de Preços (IGP-M) cornspondente ao décimo segundo mês da data da proposta, e
assim sucessivamente de doze em doze meses.
lo : Índice Geral de Preços (IGP-M) cornspondente ao mês da data da proposta.

3.3.1. Caso o IGP-M da FGV sofra alterações sendo descontlnuada ou suspenso- será aplicado o índice
Indicado em substituição, mediante acordo entre as partes deste Contrato.

3.3.2. Quando pleiteado após o interstício de 01 jum) ano de vigência do contrato
inicial a partir da data de protocolo da solicitação de reajuste.

sua aplicação terá termo

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 jtrlntal dias. a contar do aceite da Nota Fiscal

4.2. A empnsa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A.
Rua Dr. Salles Oliveira, n' l .Q28 - Vila Industrial - Campinas/SP
CNPJ : 44.602.720/0001.00 Inscrição Estadual: 244.109.463.1 10

b) Indicação dos serviços. valores unitários e totais;
cl Protocolo Ho SEI 2021 .00000546-85
dl Contrato Ro 036/2021;
el Número CBO IClassificação Brasileira de Ocupaçãoj;
f) Informar se a empresa participa do PAA IPrograma de Aquisição de Alimentos)

A Nota Fiscal não poderá ser negociado ou dada em garantia a terceiros
Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EMDEC terá o prazo de 05 jcinco) dias Úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Futura apresentada

4.4.1 . A(s) faturals) não aprovadas pela EMDEC serájão) devolvidajs) à contratada para as necessárias
correções. cam as informações que motivaram sua rejeição, contando-se Q prazo de 02 (dois) dias
Úteis a partir da data de devolução para a sua reapnsentação.

4.4.2. A devolução da futura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servira de pretexto para que
a CONTRATADA suspenda a pmstação de serviços.

4.4.3. Ajs) faturajs) aprovadajs) seràjão) paga(s) no prazo de 30 jtrinta) dias. a contar do aceite da Nota
Fiscal/Futura pela EMDEC.

4.5. Caso se aplique. será retido do pagamento à Contratada. a aliquota da ISSQN da Prefeitura Municipal de
Campinas correspondente à atividade da empresa, Bm atendimento à Lei Municipal Ro 12.392/05 e altenÇÕes.

4.6. Se. em decorréncia desta contratação, houver a emissão de nota fiscal ou qualquer outro documento fiscal,
de pnstação de serviço e, caso a CONTRATADA seja pessoa jurídica não sediada no Município de Campinas.
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deverá efetuar, antes da emissão da Nota Fiscal, sua inscrição no GENE - Cadastro de Empresas não
Estabelecidas no Município de Campinas, junto à Prefeitura Municipal de Campinas, nos termos da Instrução
Normativa 43 DRM/GP n' 02/2017, publicada no DOM de 06/12/2017, exceto o Microempreendedor Individual
AMEI) de que trata a Lei Complementar Ro 1 23/2006.

4.6.1. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, deverá fornecer ao
tomador destes serviços as cópias previstas no art. 99 do Decreto Municipal 15.356/2005.

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual.

4.8. Como liberalidade. a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

bancária da empresa

4.9. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à EMDEC a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE ENTREGA

5.1. Conforme item 5 do Termo de Referência (Anexo l)

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento. todas aquelas constantes do ANEXO l
de Referência do Edital que é parte integrante deste contrato.

Termo

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e fiel execução do contrato

6.3. Cumprir o prazo previsto para execução do objeto. conforme 5 do Anexo l Termo de Referência

6.4. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento

CLÁUSULA SÉTIMA - 0BR}GAÇÕES DA EMDEC

7.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto contratado

7.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato

CÜUSULA OITAVA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

8.'1. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES /ll

9.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste
Contrato e seus anexos, a EMDEC podem, de acordo com a natureza da infração, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

1 - Advertência
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11 - Multa;

111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC, nos
termos do inciso 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 13.303/20161

9.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

9.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

9.3.1. Multa de 0,2% (dois décimos por cento), aplicado ao valor total atualizado do contrato, multiplicado
pelo número de dias de atraso na execução, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa
prevista no subitem 9.3.2i

9.3.2. Multa de 5% (cinco por centos sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese
de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza médias

9.3.3. Multa de 10% (dez por centos sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese
de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer outro
inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceita pela
EMDEC

9.4. A CONTRATADA terá o prazo de lO (dezl dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo com o
disposto no artigo 83 $1' da Lei Federal no 13.303/2016 e alterações.

9.4.1. Se Indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria
da EMDEC, no prazo de até 05 (cinco) dias, após comunicada do resultado.

9.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas, os
mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabiveis.

9.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA, se a multa aplicada for
superior ao valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente.

9.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

9.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da advertência
que poderá ser aplicada nos autos do PALC - Processo Administrativo de Licitações e Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá análise
documental da reorganização empresarial.

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei.

$
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1 1 .2. Constituem motivo para rescisão do contrato

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazosl
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazosl

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a EMDEC a comprovar a impossibilidade da conclusão da
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipuladosl

d) o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimentos

e) a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no
contrato;

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus superioresl

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execuçãol
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civill
j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratador
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a

execução do contratos

1) razões de interesse da EMDEC, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e exaradas no
processo admínistrativol

m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato.

n) descumprimento da proibição de trabalho no turno, perigoso ou insalubre a menores de 18 jdezoito)
anos e de qualquer trabalho a menores de 16 jdezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partirde 14 jquatorze) anos.

EMDEC

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

1 1 .4. A rescisão do contrato poderá ser

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das partesl
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a EMDECI
c) judicial, nos termos da legislação;

11.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 11.4, deverá ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte Interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima
de 45 (quarenta e cinco) dias.

11.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para
essenciais, o prazo a que se refere o item 1 1 .5. será de 90 (noventa) dias.

a continuidade de serviços públicos

11.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
preluizos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a:

a) devolução de garantia aquando houver)l
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão
c) pagamento do custo da desmobilização.
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11 .8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor
Presidente da EMDEC.

11.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

1 1.1 0. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

11.11. A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 11.4. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das
sanções previstas:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

b) execução da garantia contratual aquando houvera, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos
sofridos pela EMDECI

c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à EMDEC.

EMDEC

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA DAREVISAO DEPREÇOS

12.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do
príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a justa remuneração dos serviços,
poderá ser revisada, objetlvando a manutenção do equílibrio económico - financeiro inicial do contrato.

12.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

12.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração de preçojs), a mesma terá que justificar o pedido, através de
planilha detalhada de custos, acompanhada de documentojsl que comprovejm) a procedência do pedido, tais
como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o desequilíbrio
económico-financeiro.

12.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise
dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada.

12.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC,
porém contemplará as prestações dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo
Geral da EMDEC. 4.

12.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada
não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços
vigentes

12.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os
preços revisados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas,

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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sem juros e correção monetária, em relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de
revisão

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

13.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas
decorrentes deste ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital
apresentada pela Contratada.

seus Anexos e da Proposta Comercial

14.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal Ro l0.520/02, Lei
Federal Ro 13.303/2016, Decretos Municipais no 14.218/03 e n' 14.602/04 e Regulamento de Licitações e
Contratos da EMDEC.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n' 8.429/1992) e a Lei n' 12.846/2013 e seus
regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados e pelas partes anuentes.

15.2. Cada uma das Partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste Acordo um código de ética e
conduta próprio, cujas regras se obriga a cumprir fielmente.

15.3. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e
conduta, ambos os Partícipes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste
Acordo e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

li) nãQ dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar
negócios ilicitamente e

jll) adotar as melhores práticas de monitoramento e verilcação do cumprimento das leis anticorrupção,
com o objetivo de prevenir ates de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus
sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

15.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta Cláusula é causa para a rescisão
unilateral deste Acordo, sem prejuízo da cobrança da reparação de danos causados à parte inocente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

16.1. Integra o presente Contrato, o Anexo 1 - Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela
CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos termos deste, para todos os efeitos legais, os termos e demais Anexos
do Edital

d
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

17.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

17.2. Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá
atender

17.3. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratual
conforme previsto na Cláusula Décima Primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

18.1 . O presente contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes nos termos do artigo 81 da Lei
Federal n' 1 3.303/201 6, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar.

CLÁUSULA DECIMA NONA FORO

19.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para
dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, feito em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito.

Campinas, 0'gNOV 202'1

e Selva
da EMDEC S/A

e Financeira - Interina da EMDEC S/A

)

+ --a;
' PÊiliÓã's/A'- '

fvléàtrícula 257 3

EMD:C S/A

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, 1028 -Vila Industrial Campinas/SP CEP: 13035-270 Fale Conosco EMDEC 118
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ANEXOl-TERMO DEREFERÊNCIA

OBJETO: Contratação de empresa para confecção e fornecimento de talões de Estacionamento Rotativo
Regulamentado (Zona Azul).

Deverão ser observadas as especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

l.PADRONAGEM:

1.1. Numeração: A série e a numeração para a confecção dos talões serão fornecidas após a aprovação das
provasl

1 .2. Tipográfica de 06 (seis) dígitos, com representação em código de barras abaixo do nümerol

1.3. Capa: 01(uma) folha de capa 4X0 cores em COUCHÊ 115g, medindo 76,2 mm x 217 mml

1.4. Contra capa: 01 (uma) folha de Contra-Capa sem impressão em COUCHÊ 1 15g, medindo 76.2 mm x 217

1.5. Miolo: lO (dez) folhas numeradas, seqüencialmente, 9X2 cores. Dimensões: aproximadamente 76 x 216
mm, conforme modelo em uso. Gramatura do papel: Couchê 90g/m:.

1 .6. Acabamento: Talão Capa, Contra-Capa, contendo 10 folhas, grampeados e com etiqueta de acabamento

2.ITENS DESEGURANÇA:

2.1. Selo holográfico COM 04 PALAVRAS "EMDEC" NAS MEDIDAS 16X6 mm - TOTALIZANDO 72X6 mm NO
PADRA02DCOMFUNDOCORPRATA;

2.2. Fundo numismático bicolor impresso com micro letras IEMDEC)l

2.3. Tinta em massa raspável ("Scratch off') medindo 74,20 x 98,2 contendo impressão em 4 cores com a Foto
da Prefeitura de Campinas ao fundo, mais numerações contendo as informações Dia / Mês / Hora / Minutos.
conforme modelo anexos

2.4. Tinta Laranja, resistente ao atrito contendo as informações Dia / Mês / Hora / Minutos que aparecera após
raspar.

2.5. Aplicação de "Catcure" (Fita holográfica em toda extensão do impresso 76,2 mm x 217 mm com efeito
brilhante).

3.QUANTIDADE:

3.1. Durante a vigência contratual e seguindo o cronograma de entregas a contratada deverá confeccionar e
entregar 40.000 (quarenta mil) talões.

mml

Ü

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18
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lêiEMDEC
3.2. Este quantitativo poderá sofrer acréscimos ou supressões de acordo com o previsto na Lei Federal Ro

/16

4.PROVA DO MATERIAL(AMOSTRA)

4.1. A Contratada deverá apresentar prova do material (amostra) no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados
da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, anteriormente à confecção dos talões, para
aprovação pela EMDEC. Caso o material não seja aprovado será dado novo prazo único de mais 03 (três) dias
corridos, para reapresentação do material com as devidas alterações solicitadas, sob pena de rescisão
contratualn U

4.2. Quando aprovada a amostra do material, a EMDEC emitirá o respectivo Termo de Aprovação

5.ENTREGAS

5.1 . Prazo de entregas: Os talões deverão ser entregues da seguinte maneira

Primeira entrega com 50% (cinquenta por cento) do total de talões sendo em até 15 dias corridos após
a emissão do termo de aprovaçãol e
Segunda entrega com 50% (cinquenta por cento) do total de talões em 90 dias corridos após a emissão
do termo de aprovação.

5.2. As entregas deverão ser realizadas no Almoxarifado da EMDEC, na Rua Dr. Saltes Oliveira, n.' 1.028, Vila
Industrial, Campinas/SP, ou em outro local a ser definido pela Administração, no horário das 08h30 às l Ih30 e
das 13h30 às 16h30. O fornecedor deverá agendar, com antecedência de 02 (dois) dias úteis, o horário de
entrega através dos telefones: (1 9) 3772-4055 ou (1 9) 3772-4064.

6.SUPERVENIENCIA DENORMAS

6.1 A EMDEC poderá alterar os dizeres contidos nos talões a qualquer momento, diante da superveniência de
normas que alterem seu conteúdo, desde que comunique a Contratada com no mínimo 15 (quinze) dias corridos
de antecedência da entrega e não acarrete considerável oscilação dos valores correspondentes.

7.QUALIFICAÇÃO TECNICA
6

Á7.1. E imprescindível que os participantes comprovem experiência anterior na confecção de
impressos em tinta em película raspável ("Scratch off"), pois dentre os demais requisitos este se mostra
essencial na busca por segurança e confiabilidade desses documentos bem como no intuito de evitar
fraudes e falsificações, considerando especialmente que os impressos serão comercializados aos
usuários do estacionamento rotativo.

7.2. Certificações: As LICITANTES deverão apresentar DECLARAÇÃO de que a sua produção gráfica está de
acordo com as seguintes certificações:

ABNT NBR 15540/2013: Esta Norma especifica os requisitos para um sistema de gestão de segurança para
tecnologia gráfica, a üm de que uma empresa possa ser certificada como participante da cadeia produtiva do
Impresso de segurança.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, 1 028 Vila Industrial - Campinas/SP -- CEP: 13035-270 Fale Conosco EMDEC 1 18
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e»EMDEC
IS0 9QQ'\ : O objetivo da ABNT NBR IS0 9001 é Ihe prover confiança de que o seu fomecedor poderá fornecer,
]e forma consistente e repetitiva, bens e serviços de acordo com o que você especificou.(texto extraído em
Arww inmetro. gov. br/qualidade/pdf/CB25docorien t. pdf)

Certificação FSC ou equivalente: garante que o papel utilizado em seu processo produtivo é de origem de
reflorestamento sustentável, decorrente do bom manejo florestal, isto é, utilizam-se de papel proveniente de
florestas bem manejadas, renováveis e de fontes controladas.

8.VIGÊNCIACONTRATUAL

8.1. O contrato a ser firmado terá vigência pelo período de 06 (seis) meses, a contar da publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado por até 05 anos conforme art. 71 da Lei Federal
nO '1'2 QnQ/'lR

9.PAGAMENTOS

9.1. Os pagamentos serão realizados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de aceite da Nota Fiscal, que
deverá ser expedida e entregue juntamente com o material.

TA
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RESPEITANDOA SINALIZAÇÃO.
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SOLUÇÕESGRÁFICAS
IMPRESSOS DE SEGURANÇA . ETIQUETAS E RÓTULOS ADESIVOS
NOTA FISCAL À LASER . FORMULÁRIOS CONTÍNUAS
BOBINÕES . DADOS VARIÁVEISINDÚSTRU E COMÉRCIO GRÁHCO ILHA.

Desde ]989

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DB CAMPINAS S/A
EMDEC

À

REF: PREGÃO ELETRÕNICO N.' 026/202 1
PROTOC01.0 SEI N0 202 1.00000546-85
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E FORNECIMENTO
DE TALÕES DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO REGULAMENTADO(ZONA
AZtn).

PROPOSTA

J ANDRADES INDÚSTRIA E COMÉRCIO GRÁFICO LIDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ do MF sob o n'
62.1 15.217/0001-02 e Inscrição Estadual n' 286.155.765.1 10, com sede na
Rua dos Bandeirantes, n' 155/167, Vila Concepção, Diadema/SP, CEP
09.912-230, representada por seu procurador o Sr. Josn ANDRADn
(CARNEIRO JúNIoR, brasileiro, casado, empresário, RG n' 20.841.002-8
SSP/SP e CPF n' 150.907.748-03 Conforme estipulado no item 09 e seus
subitens do Edital e especificações constantes do Anexo 1 - Termo de
Referência, propomos:

Vr.Udítl

EstacionamentodeTalão
'ZonaRotativo Regulamentado

Azull, conforme especificações
técnicas cont:idas no Edital e

40.000 R$ 3,30 R$ 132.000,00

VALOR TOTAL R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais

FSC
www.fsc.org

FSC+ C044076

DIADEMA: Rua Bandeirantes, 1 55 / 1 67 - CEP 09912-230 - Vila Concepção - Diadema - SP - Fine/Fax: (1 1) 3566-8466 - E-mail: j.andmdes@jandrades.com.br

CAMPINAS: Rua José Picolotto, 50 - CEP 13024.400 - Cambuí - Campinas - SP - Fine j19) 3253-2988/ 3251-0464 - fax:(191 3251.6087 . E-mail: campvendas@jandrades.com.br



SOLUÇÕES GlüFICAS
IMPREssos DE SEGURANÇA ' ETIQUEIXS E RÓTULOS ADESIVOS
NOTA FISCAL. À LASER . FORMULAR:OS CONTÍNUOS
BOBINÕES . DADOS VARIÁVEISINDÚS'IRU E COMÉRCIO GRÁFICO tiDA.

Desde 1989

Declaramos outrossim que

al Nos preços propostos estão inclusos todos os custos,
despesas, tributos, encargos e incidências, diretos ou indiretos, não
importando a natureza, que recaiam sobre os produtos solicitados no Anexo l
-- Termo de Referência.

bl Esta proposta, nos termos do edital, é ülrme e concreta,
sendo que a desistência após a fase de habilitação, sujeitará o licitante às
penalidades indicadas no item 12.22 do Edital

cl Por ser de nosso conhecimento, atendemos e nos
submetemos a todas as cláusulas e condições do Edital, relativas à licitação
supra, bem como às disposições da Lei Federal no 13.303/20] 6, Lei Federal

no [0.520/02, e Decretos Municipais lao 14.218/03 e no ].4.602/04, que
integrarão o presente aljuste.

dl A prestação de serviços atenderá intt3gralmente às
especificações do objeto descritas no Anexo 1 -- Termo de Referência do Edital.

03. Prazo de validade da. presente proposta: 90 (noventa) dias
comclos

04. Dados bancários para pagamento: Banco: BANCO DO
BRASIL, Conta Corrente: 153 1-8, Agência: 3357-X Cidade: DIADEMA

Diadema, 22 de setembro de 2021

'«.

FSC
www.bc.Ofg

DIADEMA: Rua Bandeirantes, 155 / 167 - CEP 09912-230 - Vila Conceição - Diadema - SP - Fine/Fax: (1 1) 3566-8466 - E-mail: j.andrades@jandrades.com.br
CAMPINAS: Rua José Picolotto, 50 CEP 13024400 - Cambuí - Campinas - SP - Fine j19) 3253-2988 I' 3251-0464 - Fax:(19) 3251.6087 . E.mail: campvendas@jandrades.com.br


